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 A SMMUR (Secretaria Mu-
nicipal de Mobilidade Urbana e 
Rural) está intensificando a fis-
calização contra o derramamento 
de chorume nas ruas de Sumaré, 
principalmente na região do Ma-
ria Antonia. 
 Na terça e quarta-feira 
(dias 07 e 08), os agentes de trân-
sito vistoriaram 186 caminhões e 
autuaram 30.
 A blitz acontece na Ave-
nida Vereador Antonio Pereira 
Camargo Neto, nas proximidades 

Prefeitura de Sumaré intensif ic a  f isc alizaç ão 
contra derramamento de chor ume nas  r uas  

da empresa Villares Metals, com o 
apoio da Guarda Municipal. Todos 
os caminhões de lixo que utilizam 
a via como trajeto para o aterro 
sanitário em Paulínia são visto-
riados.
 De acordo com o Código 
de Trânsito Brasileiro, “transi-
tar com o veículo derramando, 
lançando ou arrastando sobre 
a via carga que esteja transpor-
tando” é infração gravíssima. Se-
gundo a SMMUR, a operação visa 
conscientizar os motoristas e as 

empresas para que adotem pro-
vidências e cumpram suas res-
ponsabilidades.
 O chorume, além de causar 
mau cheiro, também gera riscos 
à saúde dos moradores, uma vez 
que atrai moscas, baratas e outros 
animais que são transmissores de 
doenças. 
 Além disso, o chorume ain-
da polui o meio ambiente. Quando 
chove, os poluentes que estão no 
asfalto são carregados até os rios, 
prejudicando a fauna e a flora.    

Operação segue por
tempo indeterminado
na região do 
Maria Antônia

De acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, “transitar com o veículo derramando, lançando ou arrastando sobre a via carga que esteja transportando” é infração gravíssima e prevê multa 
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REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município e Lei Municipal nº. 5146/11.
Considerando os elementos constantes na Lei 
Municipal nº. 4967/10, artigo 72, parágrafo 2º, 
inciso II, e artigo 73;
Considerando os elementos constantes no: PMS 
2027/17.

RESOLVE:

Autorizar a remoção do (a) Servidor (a) Públi-
co (a)  WALDERICE APARECIDA ALVES, R.G. 
15.121.872-9, titular do cargo efetivo de Serviços 
Gerais, matrícula n° 18426, atualmente prestan-
do serviços na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, para que passe a prestar serviços junto 
à Secretaria Municipal de Habitação, com efeito 
retroativo à 25 de janeiro de 2017.

SILVIO CÉSAR COLTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos
 
 
__________________________________________________________

ATO nº. 005 SC
de 09 de fevereiro de 2017

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município 
e Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei Mu-
nicipal nº. 4967/10, artigo 72, parágrafo 2º, inciso 
II, e artigo 73;
Considerando os elementos constantes no: PMS 

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO

Departamento de Administração Orçamentária

A Prefeitura de Sumaré comunica que em cum-
primento ao artigo 48 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal nº 101/00, art. 165 da Constituição Federal 
e Lei Orgânica Municipal será realizada audiência 
pública para divulgação dos resultados da execu-
ção fiscal e orçamentária do 3º Quadrimestre de 
2016, a realizar-se no dia 23/02/2016, quinta-fei-
ra, às 15h00min no Plenário da Câmara Municipal 
de Sumaré, situada à Travessa Primeiro Centená-
rio, nº 32, Centro – Sumaré.

Sumaré, 07 de fevereiro de 2017.
                                                          
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN                                       
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________________________

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

ATO nº. 001 SC
de 09 de fevereiro de 2017

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município e Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei 
Municipal nº. 4967/10, artigo 72, parágrafo 2º, 
inciso II, e artigo 73;
Considerando os elementos constantes no: S.A 
654/14.

RESOLVE:

Autorizar a remoção do (a) Servidor (a) Público 
(a)  ELIANA PASSOS, R.G. 21.655.38-5, titular do 
cargo efetivo de Assistente Social, matrícula n° 
17580, atualmente prestando serviços na Secreta-
ria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvol-
vimento Social, para que passe a prestar serviços 
junto à Secretaria Municipal de Habitação, com 
efeito retroativo à 03 de outubro de 2016.

SILVIO CÉSAR COLTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos

30873/16.

RESOLVE:

Autorizar a remoção do (a) Servidor (a) Público (a)  
ELIANE CRISTINA ROSA SOUZA, R.G. 34.917.991-8, 
titular do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, 
matrícula n° 18472, atualmente prestando serviços 
na Secretaria Municipal de Admnistração e Recur-
sos Humanos, para que passe a prestar serviços 
junto à Secretaria Municipal de Educação, com 
efeito retroativo à 30 de janeiro de 2017.

SILVIO CÉSAR COLTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos
 

__________________________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DE PRO-
MOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL - COMPIR
SUMARÉ - SP

Resolução COMPIR nº 01/17, DE 07 DE FEVEREIRO 
DE  2017.

Dispõe sobre o Calendário de Reuniões Ordinárias 
do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial de Sumaré para o ano de 2017.  

O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial de Sumaré,   em reunião ordinária  realizada 
em 07 de fevereiro de 2017 e  no uso das atribuições 
e competências que lhe confere a Lei Municipal nº 
4514, de 06 de dezembro de 2007.    
                                  
Resolve:

Art. 1º - Fica definido o calendário de Reuniões Ordi-
nárias do Conselho Municipal 
de  Promoção da Igualdade Racial de  Sumaré,  para 
o ano de 2017, a saber:

ATO nº. 002 SC
de 09 de fevereiro de 2017

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município e Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei 
Municipal nº. 4967/10, artigo 72, parágrafo 2º, 
inciso II, e artigo 73;
Considerando os elementos constantes no: S.A 
006/17.

RESOLVE:

Autorizar a remoção do (a) Servidor (a) Público 
(a)  HÉLIO ENAI FIGUEIREDO DE SOUZA, R.G. 
42.526.427-0, titular do cargo efetivo de Supervi-
sor de Estoque, matrícula n° 12096, atualmente 
prestando serviços na Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos, para que passe a prestar ser-
viços junto à Secretaria Municipal de Saúde, com 
efeito retroativo à 06 de janeiro de 2017.

SILVIO CÉSAR COLTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos
 
__________________________________________________________

ATO nº. 003 SC
de 09 de fevereiro de 2017

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município e Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei 
Municipal nº. 4967/10, artigo 72, parágrafo 2º, 
inciso II, e artigo 73;
Considerando os elementos constantes no: PMS 
83/17.

RESOLVE:

Autorizar a remoção do (a) Servidor (a) Público 
(a)  SIMONI ROSSI FERNANDES BUENO CEGAN-
TIN, R.G. 19.491.110-1, titular do cargo efetivo de 
Agente Administrativo, matrícula n° 9034, atual-
mente prestando serviços na Secretaria Municipal 
de Admnistração e Recursos Humanos, para que 
passe a prestar serviços junto à Secretaria Muni-
cipal de Habitação, com efeito retroativo à 03 de 
janeiro de 2017.

SILVIO CÉSAR COLTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos
 
__________________________________________________________

ATO nº. 004 SC
de 09 de fevereiro de 2017

Atos, Editais
e Avisos

Expediente
Semanário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal 
de Sumaré, conforme Lei nº 4.788 de 04 de Maio de 2009, produzido 
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro 13.170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito:  Luiz Dalben – Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio - Secretário de Comunicação: Welington Domingos 
Pereira – Administrativo: Alessandra Bravo - Redação: Mirian Cruz, Caroline Garbelini Dias, Ligia Azevedo, Danilo 
de Oliveira Pessoa, Marcelo Pendezza –  Chefe de Gabinete:  Felipe Pissolotto - Gerente de Jornalismo: Pamela 
Paduan - Superintendente de Comunicação: Silvestre Gonçalez  –  Jornalista Responsável:  Silvestre Gonçalez  
–   Site: www.sumare.sp.gov.br – E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br - Gráfica: PROMOFAC Editora LTDA EPP.

Tiragem: 5.000 exemplares - Distribuição Gratuita
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ATO nº. 069LP
de 10 de fevereiro de 2017

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal 5146/11;
        
Considerando os elementos constantes no PMS 
21057/16.

RESOLVE:
 
Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) MAGALI GONÇAL-
VES CALANDRIM , R.G. 42.772.676-1 , matrícula nº 
16219, a cumprir Licença Prêmio 45 (quarenta e 
cinco ) dias em descanso retroativos a partir de 09 
de janeiro de 2017 e os 45 (quarenta e cinco ) dias 
restantes em momento oportuno .

SILVIO CESAR COLTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos

_________________________________________________________

ATO nº. 070LP
de 10 de fevereiro de 2017

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal 5146/11;
        
Considerando os elementos constantes no PMS 
12441/16.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) ROSELI MELO , R.G. 
15852329 , matrícula nº 13438, a cumprir Licença 
Prêmio 30 (trinta) dias em descanso retroativos a 
partir de 25 de janeiro de 2017 e os 60 (sessenta) 
dias restantes em momento oportuno .

SILVIO CESAR COLTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos

   
_________________________________________________________

ATO nº. 071LP
de 10 de fevereiro de 2017

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal 5146/11;
       
Considerando os elementos constantes no PMS 
17142/14.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) VERA LUCIA CAR-
DOSO FABIANO , R.G. 11.842.579-X , matrícula nº 
14954, a cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias 
em descanso retroativos a partir de 23 de janeiro 
de 2017 e os 30 (trinta) dias restantes em momento 
oportuno .

Art. 2º - As Reuniões de que trata esta Resolução 
serão realizadas na Sala dos Conselhos Municipais 
localizada à Praça da República, 157 – Centro – Su-
maré/SP, com início previsto para as 14h00.

Art. 3º - Qualquer alteração de data, horário e/ou lo-
cal, será previamente comunicada  aos  Conselheiros 
e Conselheiras.

Art. 4º - As Reuniões Ordinárias de que trata esta 
Resolução não impedem a realização de Reuniões 
Extraordinárias ou Solenes.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em con-
trário.

Sumaré, 07 de fevereiro de 2017.

Bárbara Cristina Rodrigues de Almeida 
Coordenadora do Conselho Municipal de Promoção  
da Igualdade Racial de Sumaré

_________________________________________________________

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLECENTE 

RESOLUÇÃO CMDCA nº 01/2017, DE 02 DE FEVE-
REIRO DE 2017.
                                              
Dispõe sobre alteração da Resolução 12/15 que tra-
ta de limite de percentual a ser utilizado em Recur-
sos Humanos de Projeto/Programa com recursos do 
FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Sumaré
                                           
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Sumaré – CMDCA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Federal nº. 
12.696 de 25 de julho de 2012 e Lei Municipal nº. 
5731, de 06 de março de 2015, durante a Reunião 
Ordinária de 02 de fevereiro de 2017;

Considerando consulta realizada junto a Prefeitura 
do município de Sumaré sobre legislação do assunto 
em pauta e a mesma citou apenas o Fundo Nacional 
de Assistência Social que não se enquadra no caso 
do FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente de Sumaré; 

Resolve:

Artigo 1º – Alterar o artigo 1º da Resolução nº 
12/15, passando a redação a ser: “aprovar como pa-
râmetro o índice estabelecido pelo Edital de Chama-
da Pública CONDECA 2015, em seu artigo 11, alínea 
a que é de até 70% do Concedente do Projeto/Pro-
grama pode ser utilizado em Recursos Humanos”.
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Sumaré, 02 de fevereiro de 2017.

Regiane Aparecida de Araújo Silva
Presidente do CMDCA

SILVIO CESAR COLTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos

_________________________________________________________

ATO nº. 072LP
de 10 de fevereiro de 2017

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal 5146/11;
         
Considerando os elementos constantes no PMS 
25483/15.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) JOSE ALINE PIERRI 
, R.G. 24.122.401-7 , matrícula nº 16301, a cumprir 
Licença Prêmio 30 (trinta) dias em descanso a partir 
de 06 de março de 2017 e os 30 (trinta) dias restan-
tes em momento oportuno .

SILVIO CESAR COLTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos

_________________________________________________________

ATO nº. 073LP
de 10 de fevereiro de 2017

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal 5146/11;
     
Considerando os elementos constantes no PMS 
12130/14.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) ZAIDA BARBOSA , 
R.G. 9.338.150 , matrícula nº 11416, a cumprir Li-
cença Prêmio 30 (trinta) dias restantes em descanso 
a partir de 01 de março de 2017 .

SILVIO CESAR COLTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos

_________________________________________________________

ATO nº. 074LP
de 10 de fevereiro de 2017

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal 5146/11;

         
Considerando os elementos constantes no PMS 
25581/14.
 

RESOLVE:

ATO nº. 066LP
de 10 de fevereiro de 2017

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal 5146/11;
  
Considerando os elementos constantes no PMS 
17476/14.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) ROSA MARIA FLA-
VIO LEITE , R.G. 25.596.702-0 , matrícula nº 11951, 
a cumprir Licença Prêmio 90 (noventa ) dias em 
descanso retroativos a partir de 07 de maio de 2015.

SILVIO CESAR COLTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos

_________________________________________________________

ATO nº. 067LP
de 10 de fevereiro de 2017

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS 
16954/16.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) ISAAC SOUZA DOS 
ANJOS , R.G. 54.394.465-7 , matrícula nº 16875, a 
cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias em descan-
so retroativos a partir de 28 de novembro de 2016 
e os 60 (sessenta) dias restantes em momento opor-
tuno .

SILVIO CESAR COLTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos

_________________________________________________________

ATO nº. 068LP
de 10 de fevereiro de 2017

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal 5146/11;
       
Considerando os elementos constantes no PMS 
1422/16.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) ADRIANA DE SAN-
TANA TIMOTEO , R.G. 24.605.364-1 , matrícula nº 
14850, a cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias 
em descanso retroativos a partir de 09 de janeiro 
de 2017 e os 30 (trinta) dias restantes em momento 
oportuno .

SILVIO CESAR COLTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos
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Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) MARIA DE FATIMA 
MERIDA ROSARIO , R.G. 17.721.718-2 , matrícula nº 
11931, a cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias 
em descanso a partir de 01 de novembro de 2017.

SILVIO CESAR COLTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos

__________________________________________________________

ATO nº. 075LP
de 10 de fevereiro de 2017

LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal 5146/11;
         
Considerando os elementos constantes no PMS 
10186/16.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) CASSIA REGINA 
SANTA MARIA LEAL , R.G. 28.324.390-9 , matrícula 
nº 16491, a cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias 
em descanso retroativos a partir de 02 de janeiro de 
2017 e os 30 (trinta) dias restantes em momento 
oportuno .

SILVIO CESAR COLTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos

               

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 
 

EDITAL DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 
DO EXERCÍCIO FISCAL DE 2017. 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, através da Secretaria Municipal 
de Finanças e Orçamento, faz público que, de conformidade com o que dispõe o 
Código Tributário do Município de Sumaré Lei Municipal nº 2244 de 13 de 
dezembro de 1990 cc Leis Nº 2635/93, 3159/98, 5103/10 e 5483/13 e Decretos 
Nº 9976/16, 9977/16 e 9975/16, encontram-se emitidos os avisos-recibos do 
Imposto Predial e Territorial Urbano (I.P.T.U.), referente ao exercício de 2017, com 
vencimento da Cota Única e 1ª parcela em 24 de fevereiro de 2017. 
 
Os contribuintes que solicitaram remessa via correio, deverão aguardar até 
20/02/2017 o recebimento dos mesmos. Os demais, bem como os que não 
foram recebidos até a data acima, poderão obter 2ª via através do site 
www.sumare.sp.gov.br, no link ‘Acesso a Tributos Online’ ou retirados na CEAC 
(Central de Atendimento ao Contribuinte), sito à Rua Bárbara Blumer, nº 44, sala 
03, Centro - Sumaré, e nos postos de atendimento junto à Administração 
Regional de Nova Veneza (antigo Seminário) e Matão situado à Rua: Papa Pio x, nº 
347, Jardim Lucia. 
 
Os contribuintes terão o prazo de 20 (vinte) dias, em conformidade com o artigo 
136 da Lei Municipal nº 2244/90, para apresentarem reclamações que acharem 
de direito, sobre os respectivos lançamentos, as quais deverão ser feitas por meio 
de requerimento dirigido ao Senhor Prefeito do Município. 
 
O pagamento do Imposto poderá ser efetuado em 11 (onze) parcelas mensais 
iguais e consecutivas, sendo o 1º vencimento em 24/02/2017. Se vencidas, 
deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com a variação do IPCA-IBGE, 
na forma regulamentar, nos vencimentos constantes dos avisos-recibos. 
 
O contribuinte que, de uma vez e até a data do vencimento da Cota Única efetuar 
o recolhimento, fará jus a um desconto de 10% (dez por cento), sobre o total 
lançado. 
 
Os pagamentos poderão ser efetuados, dentro do seu respectivo vencimento, 
obrigatoriamente nas agências da Caixa Econômica Federal, Lotéricas e demais 
bancos que estiverem autorizados. 
 
Finalmente esclarecemos que, o Contribuinte deverá apresentar um recibo dos 
exercícios anteriores e/ou documento de propriedade do imóvel, caso não conste 
o nome no Cadastro Imobiliário, para retirada dos respectivos lançamentos de 
I.P.T.U., nos horários das 8h às 17h, nos locais já mencionados. 
 
Sumaré, 09 de fevereiro de 2017. 

 
Carlos Gilberto Dias Fernandes 

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento 
 

Nilza Barbosa Valini 
Superintendente Administrativa Tributária 



SEMANÁRIO OFICIAL PREFEITURA DE SUMARÉ 5sexta-feira, 10 de fevereiro de 2017

 

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 155,  DE 08 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Nomeia servidor para o exercício 
do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada ela Lei nº 5159, de 24  de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, VALDOMIRO VILLIS KLAVA,   por-
tador da Cédula de Identidade RG. 11.128.535-5,  
para o exercício do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de  GERENTE 
FINANCEIRO DO FAPS,   subordinado a Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, com efeito re-
troativo a 06 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 08  de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
08 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e em 
10 de fevereiro de 2017 no Semanário Oficial do 
Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA PROCURADORIA GE-
RAL DO MUNICÍPIO

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 156, DE 08 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Altera a Portaria nº 060,  de 10 de 
janeiro de 2017,  e dá outras pro-
vidências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, com efeito retroativo a 13 de ja-
neiro de 2017, o cargo de provimento em comissão 
que especifica a Portaria nº 060, de 10 de janeiro 
de 2017, de  JOSÉ MARCOS VELASCO, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 58.909.253-4, para o 
cargo de SUPERINTENDENTE  ADMINISTRATIVO 
DE AUDITORIA E CONTADORIA, REF  PMSC-03, 
subordinado a Secretaria Municipal de Controle 
Interno e Transparência.

Art 3 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 08 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 157, DE 08 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Nomeia servidora para o exercício 
do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MONIS MARCIA SOARES,  porta-
dora  da  Cédula  de  Identidade RG. nº 40.089.527,  
para o exercício do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de SUPERIN-
TENDENTE ADMINISTRATIVO DE EXPEDIENTE E 
ELABORAÇÃO TÉCNICO-LEGISLATIVA,  PMSC-03,  
subordinada a Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã,  com efeito retroativo a 13 de 
janeiro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 08 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 158, DE 08 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Designa servidora para respon-
der pela Gerência de Programas 
Governamentais Específicos, e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, com efeito retroativo a 13 de 
janeiro de 2017, a servidora MONIS MARCIA 
SOARES, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 40.089.527, titular do cargo de provimento 
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de 
Superintendente Administrativo de Expediente 
e Elaboração Técnico-Legislativa, para em cará-
ter cumulativo, temporário e gracioso, responder 
como GERENTE DE PROGRAMAS GOVERNAMEN-
TAIS ESPECÍFICOS,  sem prejuízo das atribuições 
normais de seu cargo.
Art. 2º - As funções inerentes à designação de que 
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trata o artigo 1º deste ato, são graciosas e conside-
radas de relevante interesse do Município.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações e registros 
de praxe.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas, se necessá-
rio.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 08 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 159, DE 08 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Exonera, a pedido, servidor con-
cursado e dá outras providências.  

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do 
cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os elementos constantes no protoco-
lado PMS nº 010/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor CLAUDIO FENGA NEVES, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 11.399.158, matricula nº 
11183, do cargo de MÉDICO EMERGENCISTA SMS 
C, REF. PMS-61,  subordinado a Secretaria Munici-
pal de Saúde.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exone-
ração de que trata este artigo, são retroativos a 18 
de janeiro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste 
ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas, se necessá-
rio.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto no parágra-
fo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 08 de fevereiro de 2017.
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 160, DE 08 DE FE-
VEREIRO DE 2017

Exonera, a pedido, servidora con-
cursada e dá outras providências.  

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito  
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do 
cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes no protoco-
lado PMS nº 014/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a 
servidora VALDENIZ LOPES DOS REIS GUIMA-
RÃES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
27.753.247-4, matricula nº 19311, do cargo de 
PROFESSOR MUNICIPAL I E, REF. PMS-MG01,  su-
bordinada a Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exone-
ração de que trata este artigo, são retroativos a 27 
de janeiro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste 
ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas, se necessá-
rio.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto no parágra-
fo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 08 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

PORTARIA Nº 161, DE 08 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Dispensa servidora temporária, a 
pedido, e dá outras providências.     

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 

do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de dispensa do em-
prego temporário, formulado pela servidora;
Considerando os elementos constantes do protoco-
lado PMS nº SA- 015/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu pedi-
do, a servidora VALDENIZ LOPES DOS REIS GUI-
MARÃES, portadora da Cédula de Identidade, RG 
nº 27.753.247-2, do emprego temporário de Pro-
fessor Municipal I E, referência MG-01, regido pela 
CLT, subordinada a Secretaria Municipal de Educa-
ção, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da dispen-
sa de que trata este artigo, são retroativos a 27 de 
janeiro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste 
ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas, se necessá-
rio.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 1º.

Município de Sumaré, 08 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 162, DE 08 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Designa servidora municipal efe-
tiva para exercer cargo de provi-
mento em comissão,  e dá outras 
providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora  MARLUCIA DOS 
SANTOS GONÇALVES VIEIRA,  portadora do  RG. 
21.694.702-9,  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
SMS D, REF. SMS02,   subordinada a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, para exercer temporariamente as 
funções do cargo de provimento em comissão, de 

livre nomeação e exoneração, de GERENTE  DE AD-
MINISTRAÇÃO DE SAÚDE COLETIVA,  REF. PMSC-
06, subordinada a Secretaria Municipal de Saúde, 
com efeito retroativo a 09 de janeiro de 2017, sem 
prejuízo das vantagens do cargo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 08 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 163,  DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo 
para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 3.340/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,  
nomeada através da Portaria nº 1193, de 29 de no-
vembro de 2016,  que tramita no Processo Admi-
nistrativo – PMS nº 3.340/16,   por 30 (trinta) dias,  
a partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 164,  DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Desliga servidor celetista a seu 
pedido.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN,  Prefeito 
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do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o pedido de dispensa formulado 
pelo servidor;

Considerando os demais elementos do procedi-
mento administrativo PMS nº 29427/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica desligado do serviço público munici-
pal, o servidor ROBERTO ROSSI, RG nº 7.567.819-
6, lotado na função de FISCAL MUNICIPAL B, REF. 
PMS21, que ora declarada vaga,  subordinado a Se-
cretaria Municipal de Obras, em face do expresso 
pedido de dispensa realizado, em virtude de sua 
aposentadoria voluntária.

Parágrafo único: Os efeitos decorrentes do dispos-
to neste artigo são retroativos a  06 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Negócios da Ad-
ministração e Recursos Humanos adotará as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cumprimen-
to da presente portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vidente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º -  Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 165, DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Nomeia servidora para o exercício 
do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LUCIANA CONCEIÇÃO MARIA-
NO,  portadora  da  Cédula  de  Identidade RG. nº 
43.337.508-5,  para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exo-
neração, de ASSESSOR I,  PMSC-11,  subordinada 
a Secretaria Municipal de Governo e Participação 

Cidadã,  para prestar serviços junto a Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, com efeito re-
troativo a 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 166, DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Nomeia servidor para o exercício 
do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, EMERSON FERNANDES RI-
BEIRO,  portador  da  Cédula  de  Identidade RG. 
nº 42.495.715,  para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exo-
neração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III,  
PMSC-13,  subordinado a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã,  para prestar servi-
ços junto a Secretaria Municipal de Educação, com 
efeito retroativo a 06 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 167, DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Nomeia servidor para o exercício 
do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ELIAS SILVA DAMASCENO,  por-
tador  da  Cédula  de  Identidade RG. nº 9.387.261,  
para o exercício do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTEN-
TE ADMINISTRATIVO III,  PMSC-13,  subordinado 
a Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã,  para prestar serviços junto a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, com efeito retroa-
tivo a 06 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 168, DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Nomeia servidor para o exercício 
do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 

do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LINCOLN SANTANA DA SIL-
VA,  portador  da  Cédula  de  Identidade RG. nº 
34.382.811,  para o exercício do cargo de provimen-
to em comissão, de livre nomeação e exoneração, 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III,  PMSC-13,  
subordinado a Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã,  para prestar serviços junto 
a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com 
efeito retroativo a 06 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 169, DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Nomeia servidora para o exercício 
do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARIA DE FÁTIMA BASSAN DA 
COSTA CAMARGO,  portadora  da  Cédula  de  Iden-
tidade RG. nº 9.807.565-2,  para o exercício do car-
go de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
II,  PMSC-09,  subordinada a Secretaria Municipal 
de Governo e Participação Cidadã,  para prestar 
serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
com efeito retroativo a 06 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 



SEMANÁRIO OFICIAL PREFEITURA DE SUMARÉ8 sexta-feira, 10 de fevereiro de 2017

Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 170, DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Nomeia servidora para o exercício 
do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, BIANCA DESTEFANI DA SIL-
VA,  portadora  da  Cédula  de  Identidade RG. nº 
41.909.237-7,  para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exo-
neração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II,  
PMSC-09,  subordinada a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã,  para prestar servi-
ços junto a Secretaria Municipal de Educação, com 
efeito retroativo a 06 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 171, DE 09 DE FE-

VEREIRO DE 2017.

Nomeia servidora para o exercício 
do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARIA EFIGENIA MATIAS AL-
CANTARA FEITOZA,  portadora  da  Cédula  de  
Identidade RG. nº 2.322.121,  para o exercício do 
cargo de provimento em comissão, de livre nomea-
ção e exoneração, de COORDENADOR ESPECIAL 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES,  
PMSC-07,  subordinada a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã,  com efeito retroa-
tivo a 06 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 172, DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Nomeia servidor para o exercício 
do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, JOSÉ ALVES NOBRE FILHO,  por-

tador  da  Cédula  de  Identidade RG. nº 16.801.171,  
para o exercício do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de CHEFE DE 
GABINETE,  PMSC-08,  subordinado a Secretaria 
Municipal de Educação,  com efeito retroativo a 06 
de fevereiro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 173, DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Nomeia servidora para o exercício 
do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ANTONIA GOMES DE LIMA,  porta-
dora  da  Cédula  de  Identidade RG. nº 36.593.328-
4,  para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I,  PMSC-010  su-
bordinado a Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e De-
senvolvimento Social,   com efeito retroativo a 06 
de fevereiro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 174, DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Nomeia servidor para o exercício 
do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, EDUARDO LUIZ CARDOSO 
JAMMAL,  portador  da  Cédula  de  Identidade RG. 
nº 27.806.269,  para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I,  PMSC-10  
subordinado a Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã, com efeito retroativo a 06 de 
fevereiro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 175, DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Nomeia servidor para o exercício 
do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
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que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CLAYTON RENATO SILVA 
IZAIAS,  portador  da  Cédula  de  Identidade RG. 
nº 41.503.617,  para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III,  PMSC-
13  subordinado a Secretaria Municipal de Governo 
e Participação Cidadã, para prestar serviços junto 
a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com 
efeito retroativo a 06 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 176, DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Nomeia servidor para o exercício 
do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JUNIO FRANCISCO BATISTA,  por-
tador  da  Cédula  de  Identidade RG. nº 35.777.780,  
para o exercício do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de GERENTE 
DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL,  PMSC-06  
subordinado a Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, com efeito retroativo a 06 de fe-
vereiro de 2017.
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 177, DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Nomeia servidor para o exercício 
do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, MARCIO LUIZ DE SOUZA,  porta-
dor  da  Cédula  de  Identidade RG. nº 28.023.777-7,  
para o exercício do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTEN-
TE ADMINISTRATIVO III,  PMSC-13  subordinado 
a Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, para prestar serviços junto a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, com efeito retroa-
tivo a 06 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ  

PORTARIA Nº 178, DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Exonera servidora detentora do 
cargo de provimento em comis-
são, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO  CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público,  a servidora 
ROSELI JACINTO PERES MASTROMAURO,  porta-
dora da Cédula de Identidade RG n° 24.421.790-7, 
do cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de ASSESSOR I, REF. PMSC-
11, subordinada a Secretaria Municipal de Governo 
e Participação Cidadã, para prestar serviços junto 
ao Gabinete do Prefeito,  a partir de 09 de janeiro 
de 2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de janeiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 179, DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Nomeia servidor para o exercício 
do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, EDUARDO PAREJA MASTRO-
MAURO,  portador  da  Cédula  de  Identidade RG. 
nº 25.372.163,  para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE 
ESTUDO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONOMICO, FÍSICO-TERRITORIAL E UR-
BANÍSTICO,  PMSC-03  subordinado a Secretaria 
Municipal de Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão Estratégica, com efeito retroativo a 06 de 
fevereiro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 180, DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Nomeia servidora para o exercício 
do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, DAYANE RAFAELA DA SIL-
VA,  portadora  da  Cédula  de  Identidade RG. nº 
48.486.786-6,  para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II,  PMSC-
12  subordinado a Secretaria Municipal de Governo 
e Participação Cidadã, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, com efeito retroati-
vo a 06 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os 
registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
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Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 181, DE 08 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Designa servidora municipal,  e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Ofício nº 004/17 – 20ª Delegacia 
de Serviço Militar – JSM.155 – Sumaré-SP; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora  MARIA SILVIA BRE-
DA GORDO,  portadora do  RG. 7.798.155-8,  AUXI-
LIAR ADMINISTRATIVO B,  para a função SECRE-
TÁRIA DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

__________________________________________________________

PORTARIA Nº 182, DE 08 DE FE-
VEREIRO DE 2017.

Designa servidor municipal,  e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Ofício nº 004/17 – 20ª Delegacia 
de Serviço Militar – JSM.155 – Sumaré-SP; 
R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidor  ADALBERTO LUIZ GA-
ZETTA,  portador do  RG. 28.042.176-X,  AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO B,  para a função SECRETÁRIO 
DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 09 de fevereiro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
10 de fevereiro de 2017 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
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Neste sábado tem Feira 
de Artesanato na Praça 
Manoel de Vasconcellos

Dos mais de 10 mil metros quadrados de gramado, cerca de 1 mil metros foram substituídos

 A Feira de Artesanato na 
Praça Manoel de Vasconcellos, 
região central de Sumaré, volta a 
ocorrer neste sábado, dia 11.
 Neste ano, mais de 40 ar-
tesãos estão cadastrados e vão 
expor seus produtos em crochê, 
bordado, bolsas, materiais em 
madeira, pintura, caixas persona-
lizadas, bonecas, entre outros, das 
9h às 14h.  
 O evento conta com o 
apoio da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, que 
manterá o prédio do “É Pra Já”, 
nas proximidades da praça, aber-
to para ser utilizado como base de 
apoio pelos artesãos. A Prefeitura 
de Sumaré convida os moradores 
a prestigiarem a feirinha, que tem 
o objetivo de aquecer o comércio 
local e também servir como uma 
opção de lazer à comunidade.
 A Feira de Artesanato será 
realizada sempre no segundo e 
terceiro sábado de cada mês.
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Com novidades, 22.500 alunos da Rede Municipal 
de Ensino voltam às aulas nesta segunda-feira

Guarda Municipal intensifica patrulhamento em 
locais com histórico de perturbação de sossego

 Os cerca de 22.500 alu-
nos matriculados nas 37 escolas 
municipais de Educação Infantil, 
Ensino Fundamental, Educação 
de Jovens e Adultos e Ensino Mé-
dio Profissionalizante (Técnico) 
retornam às aulas na próxima 
segunda-feira, dia 13 de feverei-
ro. Para este ano, a Secretaria 
Municipal de Educação preparou 
algumas mudanças para reforçar 
o ensino de “Produção de textos” 
e “Resolução de problemas ma-
temáticos”. Além das melhorias 
na área pedagógica, as unidades 
escolares também receberam re-
centemente manutenção.
 Segundo a Secretaria de 
Educação, as mudanças pedagó-
gicas serão realizadas no Ciclo de 
Alfabetização e nos 4ºs e 5ºs anos. 
O objetivo é reforçar, no Ciclo de 
Alfabetização, as aulas de “Produ-
ção de textos”, em troca de aulas 
de Inglês, e, nos 4ºs e 5ºs anos, 

além de “Produção de textos”, os 
alunos também vão ter reforço de 
aulas de “Resolução de problemas 
matemáticos”. A decisão foi toma-
da após avaliações feitas pelos 
próprios alunos.

MANUTENÇÃO

 Ainda dentro do planeja-
mento para o retorno às aulas, a 
Secretaria de Serviços Públicos 
realiza, desde o início de janeiro, 
a limpeza de todas as escolas da 
Rede Municipal de Ensino. Algu-
mas unidades receberam ainda 
serviços de pintura e outras ma-
nutenções. 
Na Escola Municipal Alfredo de 
Castro Donaire, por exemplo, na 
região do Matão, foi construída 
uma nova galeria de águas plu-
viais, a fim de evitar o alagamento 
de parte das dependências da uni-
dade.

 Além disso, a Secretaria 
Municipal de Educação também 
realizou a dedetização das esco-
las municipais e entidades con-
veniadas. Os trabalhos incluíram 
aplicação de “veneno” nas redes 
de esgoto e de águas da chuva, a 

fim de controlar pragas, ratos e 
cupins. 
 Com estas ações realiza-
das durante o recesso escolar, os 
alunos e funcionários serão rece-
bidos no início do ano letivo com 
maior segurança e conforto.
 

 Uma cidade mais ordeira 
e tranquila para os moradores. 
Com este objetivo a Guarda Civil 
Municipal está intensificando o 
patrulhamento em locais com his-
tórico de perturbação do sossego 
público. No último fim de semana, 
a GCM, em parceria com a Polícia 
Militar e o Departamento de Trân-
sito, realizou a “Operação Panca-
dão” no Balão do Jardim Bom Re-
tiro, região da Área Cura.
 De acordo com a Secreta-
ria Municipal de Segurança Públi-
ca, a ação contou com a presença 
de sete viaturas, sendo quatro da 
guarda e mais três da PM. O obje-

tivo foi evitar a aglomeração de 
pessoas no local e, consequen-
temente, o início do “pancadão”, 
caracterizado pelo som alto e de-
sordem pública. A ação ocorreu 
das 20h30 de sábado até a 1h de 
domingo. Durante a ação conjun-
ta, foram aplicadas 28 multas de 
trânsito e um veículo foi recolhido 
pela PM por falta de licenciamen-
to e CNH (Carteira Nacional de 
Habilitação) do motorista. A me-
dida será adotada em todas as re-
giões de Sumaré, a fim de manter 
a ordem nos espaços públicos e a 
tranquilidade para toda a comuni-
dade.

Secretaria Municipal de Educação preparou algumas mudanças para reforçar o ensino em duas áreas

Durante ação foram aplicadas 28 multas de trânsito e um veículo foi recolhido pela Polícia Militar


